
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social- SEDS

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO

26/10/2016 CEDI/PR

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de 2016, às 13:30 horas, em segunda convocação, na sala  

de reuniões do 7º andar da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - SEDS, situado no 

Palácio das Araucárias, a Rua Jacy Loureiro de Campos s/nº – Bairro Centro Cívico em Curitiba-PR, foi 

dado início a mais uma  Assembleia Ordinária do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR, para 

a qual os Conselheiros foram previamente convocados. No horário pré-determinado, o  Presidente desse 

Colegiado, Conselheiro  José Araújo da Silva (Ação Social do Paraná),  solicitou a auto apresentação dos 

conselheiros  presentes:  Julieta  Zanolla  (Província  Brasileira  da  Congregação das  Irmãs  Filhas  da 

Caridade São Vicente de Paulo),  Márcia Leonora Dudeque (Secretaria  de Estado da Educação – 

SEED),  José  Araújo  da  Silva  (Ação  Social  do  Paraná),  Inês  Roseli  Soares  Tonello  (Federação 

Estadual  das  APAES),  Cláudia  Costa  Carneiro  Hernandes (Associação Brasileira  de  Alzheimer  e 

Doenças  Similares  –  Regional  Paraná),  Maria  Adelaide  Mazza  Correia  (APP  Sindicato  dos 

Trabalhadores em Educação Pública do Paraná), Aécio Flávio Saldanha de Araújo (Federação dos 

Aposentados e Pensionistas do Paraná), Janary Maranhão Bussmann (Associação de Defesa dos 

Direitos dos Policiais Militares Ativos, inativos e Pensionistas – AMAI/PR), Gilson Fernando Gomy de 

Ribeiro (Associação Nacional de Gerontologia do Paraná – ANG/PR). Depois da auto apresentação foi 

registrada a chegada dos Seguintes Conselheiros e Colaboradores: Diones Lupércio Monteiro (Centro de 

Excelência a Atenção Geriátrica e Gerontológica – CEGEN/PR), Osmar de Araújo Gomes (Sindicato 

dos Auditores Fiscais da Receita  do Estado do Paraná – SINDAFEP),  Eridson Pompeu da Silva 

(Secretaria do Esporte e Turismo – SEET), Rubens Bendlin (Secretaria de Estado da Saúde – SESA),  

Cláudia Regina Bronner Foltran (Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS), 

Leandro Nunes Meller (Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS), Solange 

Chemin Rosenmann (Secretaria de Estado da Cultura – SEEC), Ana Cláudia Machado (Secretaria de 

Estado de Segurança e Administração Penitenciária – SESP), Rosana Beraldi Bevervanço (Ministério 

Público do Paraná – CAOPDDI), Arlete Maria Campestrini (Tribunal de Justiça do Paraná), Urandy 

Ribeiro do Val. Iniciando a reunião, foram realizadas as inclusões de pautas solicitadas pelos Conselheiros, 

as quais foram aprovadas. Ata da reunião do mês de Setembro/2016: aprovada. Informes da Secretaria 

Executiva, Secretária Executiva Maria Letícia Zavala Dellê - JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA: SEAP – 

Conselheira Titular – Heloísa Ulandowski – ausência por motivo de viagem, SEAB - Conselheira Titular - 

Vera  Lúcia  Marcelino da  Rosa -  problemas de  saúde e  Conselheira  suplente  -  Edinete  Marques 

Gonçalves  –  participando  da  Semana  Viver  a  Vida,  fazendo  parte  da  organização,  Associação 

Brasileira de Alzheimer e Doenças Similares – Conselheira Titular - Cláudia Hernandes - ausência na 

reunião de comissões, porque foi convocada para uma reunião no Conselho Municipal de Saúde, 

INFORMES: Of. nº 059/2016 – CMDPI de Ponta Grossa – informa que realizarão a Conferência Municipal 
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dos Direitos da Pessoa Idosa nos dias 26 e 27/04/2017 e solicitam informações quanto a realização das  

Conferências Municipais, tais como: periodicidade e temática sugerida. Federação das APAEs do Estado do 

Paraná  –  encaminhou  convite  ao  Presidente  do  CEDI  para  participação  no  Encontro  Estadual  de 

Coordenadores  das  Áreas  de  Assistência  Social;  Autogestão,  Autodefensoria  e  Família;  Prevenção  e 

Saúde”, a realizar-se nos dias  27 e 28 de outubro 2016, no Hotel Nacional Inn, em Curitiba.  Of. nº 

43/2016 – CMDPI de Curitiba – convida o CEDI para apresentar, na plenária do CMDPI de Curitiba, a 

realizar-se no dia 16/11, às 14h, na sala de reuniões da FAS, a situação atual do processo de criação da  

Delegacia  do Idoso  do  Paraná  Ofícios  expedidos:  Ofício_123_CEDI  -  SDH –  agradecimento  ao  kit  de 

equipagem para os CMDPI, Ofício_122_CEDI - DHPP – solicitando estatística do número de suicídio de 

pessoas idosas nos últimos 05 anos,  Ofício_121_CEDI -  Associação de Amparo aos Idosos de Foz do  

Iguaçu – solicitando substituição de representante, devido às faltas consecutivas, Ofício_120_CEDI - Cons. 

Ana  Cláudia  Machado  -  SESP  - informando  que  a  atribuição  de  elaboração  do  Plano  de  Ação  de 

Enfrentamento às Violências contra as Pessoas Idosas é responsabilidade da SESP,  Ofício_119_CEDI – 

SESA -  encaminhamento do relatório de reunião do Grupo de Trabalho para a implantação da Delegacia da 

Pessoa Idosa ,Ofício_118_CEDI – SEDS -  encaminhamento do relatório de reunião do Grupo de Trabalho 

para  a  implantação  da  Delegacia  da  Pessoa  Idosa,  Ofício_117_CEDI  –  SESP -   encaminhamento  do 

relatório  de  reunião  do  Grupo  de  Trabalho  para  a  implantação  da  Delegacia  da  Pessoa  Idosa, 

Ofício_116_CEDI  -  ALEP -  solicitando  apoio  no  avanço  do  Projeto  de  Lei  nº  544/2015,  referente  ao 

transporte intermunicipal, de autoria do Deputado Professor Lemos,  Ofício_115_CEDI - Dep. Leandre Dal 

Ponte – informando que o contato com os Conselheiros deverá ser feito através da Secretaria Executiva,  

Ofício_114_CEDI  -  Sr.  Urandy  –  informando  sobre   os  encaminhamentos  da  fiscalização  das  ILPIs, 

Ofício_113_CEDI - ASCOM – solicitando a elaboração de matéria sobre a doação ao IR, Ofício_112_CEDI - 

Dep. Leandre Dal Ponte -   agradecendo o empenho na criação da Secretaria Especial de Promoção e 

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, Ofício_111_CEDI - APP Sindicato – informando a indicação do CEDI 

para participar no XIV Congresso Estadual de Aposentados, Ofício_110_CEDI - SPGD – informações sobre 

a  atualização dos sites  institucionais  da SEDS com relação a política  publica da pessoa idosa,  Ofício  

Circular  006  –  encaminhado  às  empresas  públicas,  relembrando a  obrigação  estabelecida  no  Decreto 

Estadual  2808/15,  Ofício  Circular  007  –  encaminhado  aos  Prefeitos  Municipais  -  acompanhamento  e 

fiscalização  pelas  instâncias  de  controle  social  das  Instituições  de  Longa  Permanência  para  Pessoas 

Idosas. Leitura do Ofício do CMDCA de Ponta Grossa: O Presidente José Araújo da Silva fez a leitura do 

ofício recebido do CMDCA de Ponta Grossa,  relacionado à 3ª Conferência Municipal   dos Direitos dos 

Idosos que será realizada nos dias 26 e 27 de abril de 2017 e fica definido que é necessário aguardar novas 

orientações do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso para a realização das Conferências Municipais, 

Estaduais e Nacional. Leitura do Ofício do CNDI: O Presidente José Araújo da Silva fez a leitura do Ofício 

recebido sobre a doação de um Kit para a reestruturação dos Conselhos. Cada kit contém 01 veículo zero 

quilômetro, 03 mesas e cadeiras, 03 estações de trabalho completo (computadores, webcam), 01 uma mesa 

de reunião com 06 cadeiras, 02 armários, 01 bebedouro elétrico, 01 impressora multifuncional e 01 televisão  

LED diversas funções.  O Conselheiro Leandro Nunes Meller  informa que a gestão está  tomando as 

providências para continuar os procedimentos quanto ao ofício recebido. Apresentação da Delegacia do 
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Idoso: O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Curitiba vem solicitar uma apresentação do  

CEDI/PR na Plenária do CMDPI, mostrando a situação em que se encontra o processo de implantação da 

Delegacia  do  Idoso.  Fica  definido  que  os  Conselheiros  Osmar  de  Araújo  Gomes  (Sindicato  dos 

Auditores Fiscais da Receita do Estado do Paraná – SINDAFEP) e Maria Adelaide Mazza Correia (APP 

Sindicato dos Trabalhadores  em Educação Pública  do Paraná)  farão  apresentação  da situação  da 

Delegacia do Idoso no CMDPI, na reunião que será realizada no dia 06 de novembro às 14h, na Fundação  

de Ação Social de Curitiba – FAS. Ofício recebido pela Federação das APAES: A Conselheira Inês Roseli 

Soares Tonello (Federação Estadual das APAES) informa que nos dias 27 e 28, a partir das 13 horas, 

haverá encontro da Federação das APAES e fica definido que o Conselheiro Gilson Fernando Gomy de 

Ribeiro (Associação Nacional de Gerontologia do Paraná – ANG/PR)  irá representar o CEDI/PR. O 

convite fica aberto à todos os Conselheiros para participação no referido encontro. Informes da Gestão: A 

Conselheira Cláudia Regina Bronner Foltran (Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 

Social  –  SEDS) informa  que  ainda  está  dando  continuidade,  no  mês  de  outubro,  na  capacitação  de 

Conselheiros nos municípios que não possuem CMDPI e Fundo. Informa ainda que participaram cerca de 

245 pessoas oriundas de 80 municípios no evento realizado na Regional de Londrina.  Doação do CNDI 

para a Secretaria Executiva do CEDI: A Conselheira Cláudia Regina Bronner Foltran informa ainda que, 

juntamente com a Diretoria Geral da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS, 

estão verificando a possibilidade de aceitar o KIT completo ou parte dele e se é possível realizar a troca de 

alguns itens por outros equipamentos. Fica aprovada a consulta ao CNDI para a destinação da doação para 

a Política da Pessoa Idosa. Calendário de Reuniões do Conselho em 2017:

Mês Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Dia 22 22 26 24 28 26 23 27 25 22 13

Aprovado o calendário de reuniões de 2017. Grupo de Trabalho Delegacia do Idoso:  A Conselheira 

Cláudia Regina Bronner Foltran (Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS) 

fez o relato do ofício recebido da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária  

– SESP sobre o número de suicídios de idosos no Paraná, com ênfase em Curitiba e separação por bairros. 

O Colaborador Urandy Ribeiro do Val enfatiza a todos os Conselheiros presentes que há necessidade de 

serem divulgados todos os canais aonde os idosos podem recorrer nos casos de suicídio.  Comissão do 

Processo Eleitoral  da  Sociedade Civil  2017:  O Conselheiro  Leandro Nunes Meller  (Secretaria  de 

Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS) apresenta ao Colegiado o Edital do Processo 

Eleitoral da Sociedade Civil  Organizada que será realizado em 2017 –  Aprovado o Edital de Eleição. 

Comissão Permanente de Políticas Públicas Relator Janary Maranhão Bussmann (Associação de 

Defesa dos Direitos dos Policiais Militares Ativos, inativos e Pensionistas – AMAI/PR)  1.1- Plano 

Estadual  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  do  Paraná  -  gestão  –  pauta  permanente:  Parecer  da 

Comissão:  A Comissão  propõe  que  cada  Secretaria  ou  órgão  envolvido  venha  ao  CEDI  fazer  uma 

apresentação  do  andamento  do  plano,  no  seu  âmbito  de  atuação.  Parecer  do  CEDI:  Aprovado  a 

apresentação  pela  CPPI/SEDS:  possivelmente  na  reunião  de  dezembro  de  2016.  1.2- 

Acompanhamento das propostas aprovadas nas Conferências Estadual e Federal dos Direitos da 
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Pessoa Idosa - pauta permanente Parecer da Comissão: PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS COM 

RELAÇÃO A IV CNDPI:  1. Propostas a serem tratadas no âmbito municipal: Enviar expediente aos 

escritórios regionais, solicitando contatar com os municípios de sua área de abrangência, seja pela 

via dos Conselhos Municipais para aqueles que já o tiverem em funcionamento, seja através das 

respectivas Secretarias responsáveis pelas políticas públicas referentes às pessoas idosas. O ofício 

ou  mensagem  deverá  conter  os  itens  que,  nas  deliberações,  sugerem  alguma  forma  de 

responsabilidade do município. Deve ser cobrado dos destinatários a resposta, atribuindo-se, para tanto, 

um  prazo  que  seja  razoável,  sendo  elaborado  para  facilitar  o  trabalho, um  cronograma  de 

acompanhamento.  2.  Propostas  a  serem  tratadas  no  âmbito  estadual:  Enviar  expediente  aos 

Secretários de Estado titulares das pastas informando quanto ao item que  possa ser enquadrado 

como de sua  responsabilidade,  solicitando informações quanto ao encaminhamento a ser dado. O 

ofício ou mensagem deverá conter os itens que, na listagem das deliberações, são definidos como 

da  responsabilidade  do  Estado.  O  expediente  em  questão  será,  igualmente,  encaminhado  ao 

Conselheiro  da  bancada  governamental  correspondente,  para  conhecimento  e  eventuais 

providências complementares. Deve ser cobrado dos destinatários a resposta, atribuindo-se, para tanto, 

um prazo que seja razoável, elaborado seja, para fins de facilitação, um cronograma de acompanhamento. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS COM RELAÇÃO A VI CEDPI: 1. Propostas a serem tratadas no 

âmbito municipal: Enviar expediente aos gestores regionais, solicitando contatar os municípios de 

sua área de abrangência, seja pela via dos Conselhos Municipais para aqueles que já o tiverem em 

funcionamento,  seja  através  das  respectivas  Secretarias  responsáveis  pelas  políticas  públicas 

interessando às pessoas idosas. O ofício ou mensagem deverá conter os itens que, na listagem das  

deliberações,  são  definidos  como  da  responsabilidade  do  município.  Deve  ser  cobrado  dos 

destinatários a resposta, atribuindo-se, para tanto, um prazo que seja razoável, elaborado para fins 

de  facilitação,  um  cronograma  de  acompanhamento.  2.  Propostas  a  serem  tratadas  no  âmbito 

estadual: Enviar expediente aos Secretários de Estado titulares das pastas informando quanto ao 

item que  possa ser enquadrado como de sua  responsabilidade,  solicitando informações quanto ao 

encaminhamento a ser dado. Incluir no rol de destinatários, a Casa Civil, dada a exclusividade de 

atribuição  em  demandas  específicas,  como  aquela  que  postula  a  gratuidade  de  passagem  em 

viagem intermunicipal (deliberação 4 do eixo 5), bem como o Poder Judiciário, face ao pleito da 

deliberação  1  do  eixo  5.  O  ofício  ou  mensagem  deverá  conter  os  itens  que,  na  listagem  das 

deliberações, são definidos como da responsabilidade do Estado. O expediente em questão será, 

igualmente,  encaminhado  ao  Conselheiro  da  bancada  governamental  correspondente,  para 

conhecimento  e  eventuais  providências  complementares.  Deve  ser  cobrado  dos  destinatários  a 

resposta, atribuindo-se, para tanto, um prazo que seja razoável, elaborando para fins de facilitação, 

um cronograma de acompanhamento. 3. Propostas a serem tratadas no âmbito federal: As propostas 

sob esta rubrica deverão ter sido tratadas quando da Conferência Nacional, devendo-se, quando muito, ser 

contatado  o  CNDI  solicitando-se  informações  quanto  às  medidas  em  andamento.  Parecer  do  CEDI: 

Aprovado o Parecer da Comissão. 1.3- Parecer da SEED sobre inclusão do tema “Envelhecimento” 

nas escolas  Parecer da Comissão:  Incluir este item na próxima pauta anexando o parecer da SEED. 
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Parecer do CEDI: a conselheira Márcia encaminhará a situação que se encontra a resolução conjunta 

SEED/SETI e ainda a inclusão do tema envelhecimento nos currículos da educação básica. Solicitar  

a  SETI  como se  encontra  a  situação  da  mesma questão.  1.4-  Acompanhamento  e  pendências  de 

reuniões anteriores – pauta permanente.  Parecer da Comissão:  Não houve.  Parecer do CEDI: Ciente. 

1.5- Municípios sem Conselho e Fundo no Paraná: Parecer da Comissão: Enviar correspondência aos 

municípios que ainda não tem conselho e fundo para incentivá-los à criação. Esta correspondência deverá  

ser assinada pelo Presidente do CEDI, Ministério Publico do Paraná e pela deputada Federal Leandre Dal 

Ponte, que fará o envio via Câmara Federal.  Parecer do CEDI: Aprovado o envio da correspondência. 

Comissão Permanente de Normas e Fiscalização Relatora Inês Roseli Soares Tonello (Federação 

Estadual das APAES) 2.1- Dúvida sobre o conceito de ônibus convencional e viagem convencional: 

Parecer da Comissão: solicitar  parecer  técnico da  Coordenação Estadual  da  Política da Pessoa 

Idosa.  Parecer  do CEDI:  Aprovado o parecer  da  comissão.  2.2-  ANG -  Projeto  de  Lei  relativo a 

gratuidade das passagens intermunicipais Protocolo 13.638.712-0 – Despacho da Superintendência 

de Políticas de Garantia de Direitos solicita à Diretoria Geral da SEDS intervenção no sentido de 

colher  a  manifestação  da  SEPL,  SEIL,  DER  e  SEFA.  Parecer  da  Comissão:  Continuar  com  o 

acompanhamento  do protocolado.  Parecer do CEDI:  Ciente.  2.3-  Protocolado sob nº  14.282.500-7 - 

Ofício nº 1632/2016 – MP de Londrina – Procedimento Preparatório nº 0078.16.004508-0: O Ministério 

Público de Londrina encaminha ofício ao CEDI-PR requisitando, no prazo de 15 dias, providências 

diante de denúncias de descumprimento do artigo 40 do Estatuto do Idoso, recebidas por aquela  

Comarca.  Solicita  envio  de  relatório  sobre  as  providências  adotadas  pelo  Conselho  Estadual. 

Parecer  da  Comissão: Entendendo que  o  próprio  MP de  Londrina  já  acionou a Superintendência  de 

Serviços de Transporte de Passageiros da ANTT, tendo inclusive aberto Procedimento Preparatório (n.º  

MPPR 0078.16.004508-0), esta comissão sugere seja oficiado ao Conselho Nacional dos Direitos do Idoso 

para acompanhamento do feito e também ao DER PR para fiscalização com envio de relatório a este  

Conselho.  Informe-se ao MP de Londrina que casos semelhantes a este já estão em tramitação neste 

Conselho Estadual, com pedido de providências à ANTT, ao DER PR e pedido de esclarecimentos junto as 

empresas  de  ônibus.  Parecer  do  CEDI:  Aprovado  o  parecer  da  comissão.  2.4-  Protocolado  sob  nº 

14.280.618-5 –  Of.  nº  713/2016 – MP de São José dos Pinhais  –  denúncia  registrada no Disque 

Direitos Humanos Violências praticadas contra pessoas idosas acolhidas na Casa de Repouso CRIS 

LAU,  em  São  José  dos  Pinhais.  Os  funcionários  da  Casa  de  Repouso  maltratam  os  idosos 

psicológica  e  fisicamente.  O  MP de  São José  dos Pinhais  informa a  abertura  de  Procedimento 

Administrativo n.º  MPPR 1198162  (denúncia  nº  755270  DDH).  Parecer  da  Comissão:  Oficie-se  ao 

CMDPI de São José dos Pinhais para fiscalização e solicitação de providências ao Município. Parecer do 

CEDI: aprovado o parecer da comissão. 2.5- Of. nº 052/2016 – CMPI de Umuarama – Nota de Repúdio 

– Decreto Presidencial  nº 8805/2016: O CMPI de Umuarama solicita o apoio à nota de repúdio quanto 

às alterações na concessão do benefício da prestação continuada. Parecer da Comissão: Da análise 

das alterações propostas, esta comissão não reconhece os prejuízos alegados pela nota de repúdio. Às 

considerações da Plenária.  Parecer do CEDI: encaminhar ofício ao CNDI arguindo o entendimento 

sobre o decreto 8805/2016. 2.6- Of. nº 357/2016 – Dep. Leandre Dal Ponte – Indicação nº 2455 de 2016 
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Indicação  ao  Ministério  das  Relações Exteriores  para  providências  no sentido  de agilizar  e  priorizar  a 

internalização da Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos das Pessoas Idosas, 

do qual o Brasil  é signatário.  Parecer da Comissão: Ciente.  Parecer do CEDI: Ciente. Enviar ofício 

parabenizando a Deputada.  2.7- Notificação nº 233/2016/6ªPJ – MP de Colombo – Arquivamento de 

Inquérito Civil nº MPPR-0039.16.000220-8 Denúncia de situação de risco em que se encontra a idosa Vera 

Maria Silva Jorge, moradora de Colombo. Conforme a denúncia a idosa tem delírios de perseguição e 

alucinações, gritando e queimando pertences a qualquer hora do dia e da noite. A idosa possui uma filha 

com problemas de drogadição, sendo que os vizinhos já tentaram diversas intervenções. Comunicado o MP 

de Colombo e tendo solicitado diligências, arquivou o procedimento sob a justificativa de falta de justa causa  

para proposição de ação civil pública. Parecer da Comissão: Reiterar o ofício ao CMDPI para determinar o 

acompanhamento  e  atendimento  continuado  da  idosa  pela  SMS  e  SMAS  do  Município  de  Colombo. 

Parecer do CEDI: Aprovado o parecer da comissão.  2.8- Acompanhamento e pendências de reuniões 

anteriores – pauta permanente Sistema Informatizado de Acompanhamento de Informações dos Municípios 

– CENSO SGD Parecer da Comissão:  Reiterar ofício à SEDS – Assessoria Técnica de Planejamento e 

Informação.  Parecer  do  CEDI:  aprovado  o  parecer  da  comissão. Comissão  Permanente  de 

Orçamento,  Financiamento e Fundo Relator  :  Diones Lupércio Monteiro (Centro de Excelência a 

Atenção Geriátrica e Gerontológica – CEGEN/PR).  3.1- Recuperação do valor que foi utilizado para 

fins  do  PASEP  –  pauta  permanente:  Parecer  da  Comissão:  Fica  a  assessora  financeira  Marcela 

Evangelista  convidada para esclarecimento  junto  ao balancete mensal.  Parecer  do CEDI:  ciente.  3.2- 

Deliberação para banco de projetos – Doações dirigidas – Imposto de Renda – Informes. Parecer da 

Comissão: Ciente.  Em  aguardo  ao  final  do  julgamento.  Parecer  do  CEDI:  aprovado  o  parecer  da 

comissão.  3.3-  Situação do Decreto Fundo a Fundo – Informes.  Parecer da Comissão:  Segundo a 

Superintendência,  o Decreto encontra-se na fase de aprovação e assinatura pela Diretoria Geral,  para 

sequencial  publicação. Parecer  do  CEDI:  aprovado  o  parecer  da  comissão.  3.4  -  Edital  sobre  a 

contratação  de  projetos  com  recursos  do  FIPAR –  Informes.  Parecer  da  Comissão: Segundo  a 

Superintendência, esse encontra-se ainda na PGE, sem previsão de retorno a Superintendência.  Parecer 

do CEDI: ciente.  3.5 - Protocolado sob nº 14.284.090-1 – Of. nº 212/2016 – Prefeitura Municipal de 

Japurá – solicitação de recursos para construção de espaço para reuniões do Grupo da 3ª Idade. 

Parecer da Comissão: Pelo presente, encaminha-se ofício informando que ainda não se possui a liberação 

de  edital  específico,  devendo  ser  reapresentado  em  momento  oportuno  publicizado,  com  informes 

específicos  da  ação,  valores,  quantitativos  e  qualitativos  pertinentes  ao  Projeto.  Parecer  do  CEDI: 

aprovado o parecer da comissão.  3.6 - Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta 

permanente.  Parecer da Comissão: Sem pauta anteriores, somente as permanentes, contantes em itens 

anteriores.  Parecer do CEDI:  ciente.  Inclusão de Pauta,  3.7 -  Ofício  DE/PRE/213/2016 – TECPAR – 

recolhimento  de  Imposto  de  Renda.  Parecer  da  Comissão:  Ciente.  Parecer  do  CEDI:  Ciente.  3.8  - 

FERROESTE/DP/162/16 – recolhimento de Imposto de Renda. Parecer da Comissão: Ciente. Parecer do 

CEDI: Ciente. 3.9 - Solicitação de reunião com a PGE – Dr. Joel. Parecer da Comissão:  Agendar e 

realizar reunião da Comissão de Orçamento e a mesa Diretora do CEDI/PR com o Dr. Joel (PGE), para  

tratar da tramitação do Edital do FIPAR, que encontra-se à mais de um mês junto a este, para análise.  
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Parecer do CEDI: A SEC entre em contato com a PGE solicitando a finalização da análise para que 

possamos avançar na publicação do edital. 3.10  Solicitação de recursos à serem destinados pelo 

Banco Itaú  via  Imposto  de  Renda  de  Pessoa  Jurídica.  Parecer  da  Comissão: Fazer  reunião  dos 

representantes do Banco com a Mesa Diretora do CEDI/PR, para explanar sobre o Edital do FIPAR, bem 

como encaminhar a solicitação de destinação ainda em 2016 de recursos para o Fundo. Parecer do CEDI: 

Encaminhar  ofício  ao  Itaú  solicitando  a  destinação  do  imposto  de  renda  de  2016  ratificando a 

resposta  dada  anteriormente  sobre  a  destinação  dos  recursos. Comissão  Permanente  de 

Comunicação  Solange  Chemin  Rosenmann  (Secretaria  de  Estado  da  Cultura  –  SEEC)  4.1- 

Atualização do site do CEDI/PR: Parecer da Comissão:  Essa comissão consulta a plenária para os 

encaminhamentos necessários no que se refere a atualização do site CEDI/PR , considerando que a, então, 

conselheira Louise (desligada) estava com o material a ser inserido nesse site. Parecer do CEDI: A SEC 

solicitará a Ex. Conselheira Louise o material que está em sua posse e encaminhará a coordenadora 

da comissão para providências. 4.2- Informativo CEDI/PR: Parecer da Comissão: Na data de 31/08/16 

a  Secretária  Maria  Letícia,  enviou  a  todos  os  Coordenadores  das  Comissões  solicitando,  conforme 

deliberado em seção plenária de 25/08/16, texto referente à função de suas Comissões para elaboração do  

informativo do CEDI/PR. Informamos que até o momento houve retorno das seguintes comissões: Fala do 

Presidente José Araújo da Silva. Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo do CEDI/PR. Comissão 

de Normas e Fiscalização.   Aguardamos ainda a contribuição das demais Comissões.  Parecer do CEDI: 

Ciente.   4.3-  Campanha para Direitos da Pessoa Idosa  Parecer da Comissão:  A Comissão sugere 

parcerias entre as Secretarias de Estado e o CEDI/PR, considerando as suas possibilidades de participação 

(tecnologias). Essas parcerias visam fomentar a conscientização sobre os direitos dos idosos, por meio de 

diferentes mídias e segmentos da sociedade. Como sugestão indicamos a edição de pequenos vídeos 

envolvendo idosos numa relação intergeracional e de outdoors principalmente nos municípios do interior e 

rodovias.  Também sugerimos a confecção de folders no formato HQ a serem distribuídos em escolas, 

igrejas, templos, cinemas, etc.  Parecer do CEDI: ciente. Encaminhar para a comissão a proposta do 

Viva  Infância   para  subsidiar  os  trabalhos.  4.4-  ASCOM/SEDS  –  Matéria  sobre  as 

destinações/doações incentivadas ao Imposto de Renda:  Parecer da Comissão:  A Comissão toma 

ciência  da folha de despacho número 120/2016 datada de 17/10 do mesmo ano por meio da qual  a 

Coordenadora de Assessoria de Comunicação informa à presidência do CEDI/PR que a matéria solicitada 

pelo Conselho sobre a destinação/doação incentivada do Imposto de Renda foi produzida pela ASCOM e 

publicada no site do CEDI/PR em 17/10/16. O parecer dessa Comissão é que, quem solicitou o texto foi a 

Comissão de Comunicação, portanto, a resposta deveria ter sido a ela encaminhada.  Parecer do CEDI: 

Ciente. Para as próximas pautas onde seja solicitada a elaboração de matéria, que a mesma retorne 

para aprovação da comissão antes da publicação no site.  4.5-  Acompanhamento e pendências de 

reuniões anteriores – pauta permanente: Parecer da Comissão: Essa Comissão ao logo do ano solicitou a 

confecção  de um Manual do Conselheiro que até o presente momento não se tornaram efetivas. O parecer  

dessa comissão, em relação à elaboração do Informativo, é de que se torna praticamente inviável, uma vez 

que, para a sua elaboração é necessário a colaboração de todos os conselheiros e coordenadores das 

comissões. Parecer do CEDI: Ciente. Verificar junto a SEDS a impressão do Manual do Conselheiro. 
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Informes dos Conselheiros: O Conselheiro Gilson Fernando Gomy de Ribeiro (Associação Nacional 

de Gerontologia do Paraná – ANG/PR)  informou que junto com o Conselheiro  Leandro Nunes Meller 

(Secretaria  de  Estado da  Família  e  Desenvolvimento  Social  –  SEDS)  participou  de reunião  com o 

representante do Conselho Estadual de Contabilidade,ocasião em que o mesmo sugeriu que a termologia 

“Doação” seja trocada por “Direcionamento” no folder do FIPAR/PR. A Conselheira Maria Adelaide Mazza 

Correia (APP Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná) relata ao pleno que nos 

dias 21,22 e 23 de outubro a APP Sindicato realizou o Encontro Estadual dos Aposentados e Aposentadas 

com a presença do Conselheiro Presidente José Araújo da Silva (Ação Social do Paraná). Controle de 

Faltas: A Secretária Executiva  Maria Letícia Zavala Dellê fez apresentação, a pedido do Colegiado, do 

controle de faltas dos Conselheiros.  A presente ata foi gravada e redigida por Jonathan Coelho Zaninelli, 

servidor da SEDS e integrante da Secretaria Executiva, sendo a Secretária Executiva Maria Letícia Zavala 

Dellê.
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